Projeto de lei nº  18    , de 2018
Partido da Cultura e  Educação 

Dispõe sobre a implantação do método de "ESTUDO DO MEIO" nas escolas da rede estadual regular e técnica de ensino para as classes que se destacarem.
O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:
Artigo 1º - Fica instituída, por meio da presente lei, a obrigatoriedade de se inserir, no sistema pedagógico, o método de estudo de "ESTUDO DO MEIO" nas escolas da rede estadual de ensino regular e técnico para os alunos das classes que se destacarem, incluindo a participação de seus responsáveis.
Artigo 2º - O local para a realização da atividade deverá ser dentro dos espaços e ambientes culturais do Estado de São Paulo, relacionado matérias de História, Geografia, Português, Matemática, Física, Biologia, Química, Artes, Sociologia dentre outras linguagens como Turismo e Lazer, e Administração, podendo envolver outras culturas, línguas, a economia do Município e estudos sobre personalidades importantes para os alunos conhecerem as suas histórias.
Artigo 3º - A aula prática deverá ocorrer uma vez ao mês, sendo que uma mesma classe poderá ser escolhida novamente no mês seguinte. 
Artigo 4º - Os critérios para classificar a classe serão: notas, frequência, interesse e principalmente habilidades e competências individuais e também coletivas destacadas em grupo.
Parágrafo único - A escola em conjunto com o conselho de escola formado pelo corpo docente, pais, alunos e grêmio estudantil deverá organizar os critérios que avaliarão e elegerão a classe beneficiada.
Artigo 5º - Os alunos e os pais serão informados sobre esse método de estudo desde o início do ano letivo, com a participação da comunidade escolar na divulgação nas reuniões de conselho de escola, através de informes, e nas salas de aula em parceria com representantes do grêmio estudantil da escola.
Artigo 6º - Para os estudantes até o ensino fundamental l deve-se considerar o uso preferencial de temas lúdicos. A partir do ensino fundamental ll ao ensino médio/técnico considerar temas ligados à matéria estudada em sala.
Artigo 7º - Após a aula prática, os alunos deverão produzir um trabalho e apresentá-lo para os seus colegas e a comunidade escolar, possibilitando assim, o acesso à informação e a transformação através da troca de saberes, impactando socialmente a realidade local.
Artigo 8º - O transporte e os custos decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Este projeto foi criado com o intuito de estimular os estudantes e aprofundar os conhecimentos e envolvimento da família e da comunidade com as atividades da escola, através de interação com a cidade. Já que muitos alunos não conhecem suas cidades, principalmente os jovens que não têm acesso aos bens culturais e muitas vezes não têm a possibilidade de fazer uma atividade de formação fora da escola, os passeios de estudo orientados permitirão a ampliação de conhecimentos introduzidos em sala de aula estendendo esse conhecimento à comunidade local. 

O projeto despertará o desejo e a curiosidade de aprender através da troca de saberes, trazendo benefícios para a comunidade local e formando, assim, cidadãos e cidadãs conscientes em sua prática presente e futura sustentável.
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